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- LEI N9 858 -

ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO
DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO PARA O EXERCtCIO DE
1991 E DI OUTRAS PROVIDtNCIAS.

A vÂMARA MUNICIPAL DE MIRAr, por seus representantes aprovou e eu •
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

, . í 'Art. 12 - A Lei Orçamentaria para o exerc cio de 1991 sera elaborada'
em conformidade com as diretriza d sta Lei, e em consonância com as dispo-
siçoes da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica e
da Lei N2 4.320 de 17 de Março de 1964, no que couber.

Art.II9 - As receitas abrangerão a receita tributária própria" a re-'
ceita patrimonial, as diversas receitas admitidas em Lei e as parcelas tras-feridas pela União e pelo Estado resultantes de suas receitas fiscais, nos
termos da Constituição Federal

§ 12 - As receitas de impostos e taxas terão por base os valores do'
orçamento de 1990, oorrigidas pelo !ndice de inflação projetado para 1991 ,

~ levando-se ainda em conta:
I - a xpansão do número de contribuintes.
11 a atualização do cadastro imobiliário fiscal.

"

, § 22 Os valores das parcelas a serem transferi das pelos Governos t

/Federal e Estadual serão fornecidos por órgão competente do Governo do Esta-do, até o dia 15 de agosto de 1990.
§ 32 - As parcelas transferidas mencionadas no parágrafO anterior são

aa~constantes no arte 158 e 159 I b, o e 11, § 32 da Constituição Federal.
~ ,

Art.III2- As despesa.s serão fixadas no mesmo val.or da receita previs-
ta e serão distribuidas segundo as necessidades reais de oada órgão e de •
'suas unidades o~çamentárias; ficando assegurado O mâximo ~e recursos à des-
pesa de capital.
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Parágrafo-rtnico - o Poder Legislativo encaminhar'. até o dia 12 de
Agosto, o orçamento de suas despesas aoompanhado, de quadro demonstrativo •
dos cálculos de modo a justifioar o seu montante.

Art. IVQ - À manutenção e desenvolvimento do ensino, ser! destina-
da paroela de recursos não inferior a 25%(Vinte por cento) da receita de •
impostos, inclusive as transferências dos Governos do Estado e da União ,
resultantes de suas receitas de impostos.

§ 12 - As parcelas transferidas pelas esferas de Governos menoiona-das no artigo~ são as referidas no artigo 22 § 32 desta Lei.
§ 22 - Serão destinados também, à manutenção e desenvolvimento do

ensino, vinte e cinoo por cento das paroelas transfer1das pelos Governos •
da União e do Estado, provenientes do recebimento de antigos impostos in-'
seridos em iuas oompetências tributárias respectivas, oomo:

I - imposto únioo sobre combustível l!qui~os e gasosos.
II - imposto sobre transportes ro~oviáriOS.

III - imposto únioo sobre minerais.
N - ,IV - imposto sobre a tranamisaao de bens imoveis.

Art. V2 - Atê a promulgação de Lei complementar a que se refere o
~ arte 169 da Constituição Federal, o MUnicipio não despender&, oom pessoal.

paroela de reoursos superior a 65~(sessenta e oinco por cento) do valor da,

reoeita corrente consignada de orçamento.
ParágrafO rtnico - A despesa oom pessoal referida no artigo abrange

••,
ral

I - o pagamento de subsídios dos agentes políticos
11 - o pagamento do pessoal do Poder Legislatiyo

III - o pagamento do pessoal do poder executivo. incluindo-se o
pagamento dos aposentados e pensionistas e do pessoal ocupado na manuten-t,

ção e desenvolvimento do ensino a que se refere o artigo 42 desta Lei.
Art. VI2 - As despesas com pessoal referidas no artigo anterior

serão co ~aradas, através de balanoetes mensais, com o percentual da recei
. ~ '-ta corrente, de modo a exeroer o controle de sua oompatibilidade.
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Art. VII2 - A abertura de créditos suplementares ao orçamento depende
da existência de recursos disponíveis e de pr'via autorização legislativa.

Par~afo rtnico - Os recursos referidos no artigo são os proven1en~es
de.

I •. Superavi t financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior.

II - Os provenientes de excesso de arrecadação.
III - Os provenientes de anulação parcial ou total, de dotaçoes

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.
IV _ O produto de operaçoes de crédito autoriz~ast em forma f

que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.

í

Art.VIIIQ - Sempre que ocorrer exoesso de arreoadação e este, for t

acrescentado adioionaJ.mente ao exercício, através da aber"tiur1lde crédito •
suplementar, destinar-se-á à manutenção e desenvolvimento do ensino, parce-
la de vinte e cinoo por oento. proporcional ao exoesso de arrecadação util1••zado.

--Art. IX2 - Aos alunos do ensino fundamental obrigatório e gratuito •
da rede mun1cipal, será garantido o fornecimento de material ~dático esoo-

""'lar, transporte, suplementação alimentar e assistência à. saÚde.
§ 12 - A garantia contida no art. não exonera O MUnicipio de assegurar

estes direitos aos alunos da rede estadual de ens;no. por meio de convênios
6elebrados oom a Secretaria de Estado da Educação.

§ 29 - A despesa oom suplementação alimentar e a assistência à sa~de '
referida no artigo, não se oomputapara satisfazer o peroen~.de vinte e
oinoo por cento obrigatório no arte 212 da Constituição Federal.

Art. X2 -,Quando a rede ofioial de ensino fundamental e médio for ,
insuficiente para tender a demanda. poderão ser o~noedidas bolsas de estudo
para o atendimento pela rede partioular de ensino •
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qJraça O<aul dtlares, 126 - (ljeLetones: 426-1260 e 426-1288 - @ep. 86.7-90 - Jitiraí - flZ(!J.



~•.-
,."

~o tfn1co - Não havendo esoola particular de ensino fundamen-
tal e médio no Munio!pio, poderão ser oonoedidas bolsas de estudo para aten

, -
dimento ao aluno em outro Municipio.

Art. XI~ - A manutenção da bolsa de es~do , condioionada ao apro.'
/

vei tamento mínimo do aluno. estabeleoido em Lei. ,.I

Art. XIII - Não serão concedidas subvençoes sociais a entidades que'
não sej~ reconhecidas como de utilidade pÚblioa e dedicada ao ensino e ou
à saúde.

ParágrafO tfnioo - s6 se b n fioi~ão de concessoesmde subvençoes so-
ciais as entidades que não visem lucros.

Art.XIIIQ - A Lei de orçamento garantirá recursos aos programas de
saneamento básico e de ~reservação ambienta!, visando a melhoria de qualida

••••
de de vida da população.

Art. XIVQ - A Lei só contemplará dotação para início de obras, após'
a garantia de recursos para pagamento das obrigaçoes patronais Vincendas e
doe débitos com a Previdência Social decorrentes de obrigaçoes em atraso.

Art. XV2 - Os 6rgãos da administração desoentralizada que receberam
recursos do Tesouro Municipal. apresentarão seus orçamentos detalhados das'
necessidades e acompanhados de memoria1 de cálculos que justifiquem os gas-
tos, at' 12 de Agosto de 1990.

Art. XVI2 - s6 serão contra!das operaçoes de crédito por antecipação
de receitas, quando se COnfigurar iminente f~ta de recursos que possa com-
prometer o pagamento da folha em tempo hábil.

§ ..•...• # ~12 - A contrataçao de operaçao de oredito para fim espec~fico •
somente se concretizar' se os reoursos destinarem a programas de excepcional
interesse pÚblico, observados os ~mites estabelecidos nos artigos 165 § 8
e 167 III da Constituição Federal.

§ 21 - Em qualqu~r dos casos a operação de crédito depende de prévia
autorização Legis1ativa.
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Art. XVIIQ - As oompras e oontratação de obras e serviços somente'
pOderão ser realizadas havendo disponibilidade orçaaentária e preoedidas
do r speotivo prooesso lic1tat~rio, quando obrigatório, nos termos do •
Deoreto-Lei NQ 2.300 de 21 de Novembro de 1986, e legislação posterior.

Art.XVIII2 - Revogam-se as dispo~içoes em oontrário, entrando esta
Lei em vigor na data de sua pUblioação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a qUQm o conheoimento e
exeoução desta Leicoll~ert que a cumpram e a façam cumprir tão inteira-t

mente oamo nela se contém.
Mira!(MG). 17 de Agosto de 1990•

~~NI~I::~_~~: '
fran~" co Maufo de t.uoas

_ P!8tHitll M\iflt _iO~11-
~:-::;,~H~:,

Pauto A 080 Lopes
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